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Novas ideias para mudar     

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Secretário de Turismo e Cultura do Município de Uruburetama, o Sr. Jucivando de 

Sousa Moreira, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente 

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2022-INEXIGIBILIDADE, 

vem RATIFICAR a Declaração de Inexigibilidade de licitação para a contratação de empresa 

para apresentação artística com cantor Alanzim Coreano, na oportunidade do evento 

“FESTA EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA - 132 

ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA do Município de Uruburetama, com duração do 

show de 2 (duas) horas, diretamente com seu empresário, a empresa ALANZIM COREANO 

PRODUÇÕES LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº 43.641.425/0001-92, com o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), determinando que se proceda à publicação deste extrato. 

Uruburetama, 19 de julho de 2022. 

   | 
Jucivando de/Sousa Moreira 
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